
AO PROCON

Reclamaçãonº26010564001000343

GRUPO MIDEA-CARRIER DO BRASIL, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF n°

10.948.651/0001-61, com sede à Rua Berto Cirio, N° 51 – São Luis – CEP: 92.420-030– Canoas – RS, vem

respeitosamente a presença de Vossa Exclência, por seus advogados já devidamente constituídos, nos autos

da Reclamação proposta por LUANNA MARTINS TORRES, informar que o cumprimento do acordo firmado.



Nestes termos, requer o arquivamento da presente reclamação.

Termos que,

Pede deferimento.

São Paulo, 18 de Junho de 2026

GRUPO MIDEA-CARRIER DO BRASIL




